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Pesquisa de Jurisprudência

Acórdãos

RMS 34944 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL 
AG.REG. NO RECURSO ORD. EM MANDADO DE SEGURANÇA 
Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO 
Julgamento:  07/11/2017           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Publicação

PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-261  DIVULG 16-11-2017  PUBLIC 17-11-2017

Parte(s)

AGTE.(S)  : NELSON LEAL TEIXEIRA FILHO 
ADV.(A/S)  : JOAO PEDRO CHAVES VALLADARES PADUA E OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S)  : UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Ementa 
 
Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENALIDADE DE
CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA. 1. A competência para a aplicação da sanção de cassação
de aposentadoria é do Ministro responsável pela supervisão administrativa do órgão ao
qual o servidor efetivo era vinculado, ainda que estivesse cedido no momento da prática
dos atos ilícitos. 2. A aplicação da penalidade observou a previsão legal (art. 132, IV, VIII e
X, e art. 134, ambos da Lei nº 8.112/1990). A análise da proporcionalidade da sanção
demandaria o exame aprofundado do conjunto probatório e/ou produção de provas, o que
não é admitido em sede de mandado de segurança. Precedentes. 3. Salvo em caso de
prescrição, não é nulo o processo administrativo disciplinar apenas em virtude do decurso
do prazo máximo para sua conclusão. 4. Agravo a que se nega provimento.

Decisão

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator. 
Primeira Turma, Sessão Virtual de 27.10.2017 a 6.11.2017.

Indexação

- APLICAÇÃO, PENALIDADE ADMINISTRATIVA, PRINCÍPIO, HIERARQUIA.

Legislação

LEG-FED   LEI-008112      ANO-1990 
          ART-00132 INC-00004 INC-00008 INC-00010 
          ART-00134 ART-00141 INC-00001 ART-00148 
          ART-00169 PAR-00001 
                RJU-1990 REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO, DAS 
AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS 
LEG-FED   DEC-003035      ANO-1999 
          ART-00001 INC-00001 
                DECRETO

Observação

- Acórdão(s) citado(s): 
(PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA, SERVIDOR PÚBLICO) 
RMS 33937 (2ªT), RE 848019 AgR (2ªT). 
(PROPORCIONALIDADE, PENALIDADE ADMINISTRATIVA, REEXAME, FATO, PROVA) 
MS 32806 (1ªT). 
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(PRESCRIÇÃO, PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD), NULIDADE) 
MS 21494, RMS 33666 (1ªT). 
(PROPORCIONALIDADE, PENA DISCIPLINAR) 
RMS 24956 (1ªT), RMS 30455 (1ªT). 
Número de páginas: 19. 
Análise: 10/04/2018, JSF.
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